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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU

AUTÓGRAFO Nº 6990
de 17 de setembro de 2024

 “Dispõe sobre alteração da Lei nº 6.558/2023 (LOA/2024)”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU: -
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a Lei nº 6.558, de 22 de dezembro de 2023, com a abertura de crédito adicional suplementar e especial até o limite de R$ 1.467.400,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta e sete mil e quatrocentos reais), obedecendo às seguintes fichas de despesas:
	Ficha
	Fonte
	Unidade Orçamentária
	Cobertura
	Valor

	Criar
	3
	Gabinete do Prefeito
	Anulação
	100.000,00

	Criar
	5
	Secretaria Municipal de Educação
	Superávit
	128.000,00

	819
	5
	
	Superávit
	78.000,00

	Criar
	5
	
	Superávit
	260.000,00

	Criar
	5
	
	Superávit
	34.000,00

	500
	1
	Secretaria Municipal de Cultura
	Excesso
	8.000,00

	500
	1
	
	Anulação
	30.400,00

	502
	1
	
	Excesso
	92.000,00

	Criar
	1
	
	Anulação
	17.000,00

	676
	1
	Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
	Anulação
	560.000,00

	Criar
	1
	Secretaria Municipal de Zeladoria e Serviços
	Superávit
	160.000,00


Art. 2º Os créditos adicionais suplementares e especiais abertos no artigo 1º serão cobertos com os seguintes recursos:

a) Proveniente das anulações parciais, na importância de R$707.400,00 (setecentos e sete mil, quatrocentos reais), obedecendo as seguintes fichas de despesas:


b) Proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2023, na importância de R$660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais); 

c) Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício na importância de R$100.000,00 (cem mil reais).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vereador Antonio Carlos Vaz de Almeida
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